
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA Nº368/76. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEÔNCIO 
PINHEIRO DE LEMOS, Presidente desta Côrte de 
dustiga Eleitoral do Estado de Goids, no uso * 

de euas atribuições Legais, 

REBOLYTESs 

Designar o servidor GERALDO ARTIAGA BRANDÃO , 

Diretor da Secretaria de Coordenação Eleitoral, para deslocar ' 

às Zonas de MINKIHROS e SANTA HELERA DE GOIÁS, a serviço da Juge 

tiça Eleitoral e, arbitrar ao referido servidor nos termos da 

resolução nº9.972,de 26/11/75, do Colendo Tribunel Superior Elgi 

toral e decreto nº77.511, de 29/04 do corrente ano, uma (01) / 

diária de cr$446,00(quatrocentos e quarenta e mis cruzeiros),cor 

respondente so dia 11, data em que estará ausente desta Capital, 

naquelas Zonage 

      

Cumpra-ge e Ano te-gos 

Gabinete da Fresidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Goiés, em Goiânia, sos 11 dias do mês de 
ROVELEHEO de Le 976 e 
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EA | , 
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Desor. Leôncio Pinheiro de Lemos, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral — 

de Goida. 

   


